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PROJETO DE LEI COMPLMENTAR N" OO2/2023, DE I3 DE ABRIL DE 2023.

DISPÕE SOBRE O REAruSTE DOS VENCIMENTOS DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DE PROVIMENTO EFETIVO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE, ALTERANDo A LEI N" 7241201.1,

QUE DISPÔE SOBRE O PLANO DE CARC,OS E CARREIRAS.

A MESA DIRETORA, COM ASSENTO NESTA AUGUSTA CASA
LEGISLATryA, no uso de suas atribuições legais, propõe o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1o. Fica reajustada a tabela de vencimentos dos sewidores públicos da Câmara
Municipal de Icapuí no percentual de 8% (oito por cento), incidindo sobre os vencimentos
base de cada categoria percebido imediatamente anterior esta Lei.

Art. 2" - Ficam reajustados os vencimentos básicos dos servidores públicos da
Câmara Municipal de Icapuí, com base no índice determinado no artigo primeiro desta lei.

Art. 3" - As despesas deconentes da aplicação desta Lei correrão à conta das
dotações orçamentrírias da Câmara Municipal.

AÍt. 4o - Constam ao presente projeto de lei os anexos I, II e lll, que correspondem às
tabelas da Lei n" 724/2017, que instituiu o Plano de Cargos, Carreiras e Salários da Câmara
Municipal de Icapuí, com os valores atualizados dos salários após a aprovação do reajuste.

fut. 5" - Os efeitos financeiros desta Lei Municipal teÍâo como data-base o dia 1" de
janeiro de 2023, retroagindo os efeitos financeiros cujos valores poderão seÍ pagos de forma
parcelada até o final do presente exercicio.

AÍ. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário José Borges dos Reis, aos l3deabril de 2023-

Francisco Hélidrnandes Rod rigues
Presidente

Cláu rvalho Marjo cerda Gomes
Vi Secreuíria

Cflmam Munlclqat de lcopuí
Rua íoca Gí.ldlno, 7ZS - Ceni.o - Icapuí/CE - CEP: 62.A7O4lm

Fone (88) 3132.1230 / OtPr:35,o5o.142/ooo7-271.8 , 06920,106'3
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ANEXO I _ TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DOS SERVIDORES
SEGUNDO A CATEGORIA FUNCIONALI AGENTE LEGISLATIVO.

Plenário José Borges dos Reis, aos l3 de abril de 2023.

Francisco Hélio Fâandes Rodrigues
Presidente

Cláudio rvalho Marjorie él rda Gomes
Vi Secretrína

PADRÃO DE

REFERENCIA

CLASSE

I ll III
I R$ 1.548,10 R$ 2.478,s4 R$ 3.968,24

) R$ 1 610,03 R$2.577,70 R$ 4. l2ó,97

3 R$ 1 674,43 R$ 2.680,79 R$ 4.292,06 
-

.t R$ l 74l.4l R$ 2.788,03 R$ 4 463,74

5 R$ l 811,05 R$ 2.899,56 R$ 4.642.29

6 R$ 4.827,98

7 Rs 1.958,85 R$ 3.13ó,r5 Rs 5.021,09

8 RS 2 037,20 Rs 3.261,ó0 RS 5.221,94

9 R$ 2. l 18,68 R$ 3.392,06 R$ 5.430.83

l0 Rs 2 203,44 RS 3.527,74 R$ 5.648,05

ll Rs 2.291,57 Rs 3.668,86 R$ 5.873,98

t2 R$ 2.383,21 R$ 3 8r5,59 Rs ó. r 08,94

Cômaro llunicipal de lcapul
Rua loct coldlno, 725 - centro - Icapuí/cE - CEP:62.810-000

Fone (AA) 3432.1 230 / CNPIT 35,050.442/0001 -27/1.8.: 06.920406-3

R$ I.883,50 R$ 3 0r 5,54
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PADRÃO DE

REFERENCIA

Ct,ASSE

I ll III
I Rs 1.674,43 R$ 2 680,80 R$ 4.292,06

2 R$ 1.741,39 R$ 2.788.03 Rs 4.463,74

3 R$ r.81r,05 Rs 2.899,56 R$ 4.642,29

I RS 1.883,49 Rs 3.0r5,54 Rs 4.827,98

5 R$ 1958.84 Rs 3. r3ó,15 R$ 5.021,09

6 RS 2.037,18 R§ 3.261,60 RS 5.22t,9s

7 R$ 2. l 18,67 R$ 3.392,06 Rs 5.430,80

8 R$ 2.203,43 R$ 3.527,76 Rs 5.648,05

9 R$ 2.291,s7 Rs 3.óó8,86 R$ 5.873,97

l0 R$ 2.383,23 Rs 3.81s,63 Rs ó.108,93

ll R$ 2.478,55 R$ 3 968,24 R$ 6.353,29

t2 R$ 2.577,70 R$ 4.12ó,97 R$ 6.607.43

ANEXO II _ TABELA DE VENCIMENTO BASICO DOS SERVIDORES

SEGUNDO A CATEGORTA FUNCIONAL3 TÉCNICO LEGISLATTVO.

Plenáno José Borges dos Reis, aos l3 de abril de 2023

Francisco Hél i«-flro ndes Rodrigues
Presidente

Cláudio alho Marjo Lace
Vice- Secretária

câmg.ro Munlclpal de lcopul
Ruo íocs Goldino, 725 - Cenúo - lcqpuÍ/CE - CEP: 62,Afi-OOO

Fone (88) 3432.1230 / CNPI: 35.050.,u2/ooo7-271.8; 06,920.$6-3

Gomes
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ANEXO TII - TABELA DE VENCTMENTO BASICO DOS SERVIDORf,S,
SEGUNDO A CATEGORIA FUNCIONAL: ANALISTA LEGISLATIVO.

Plenário Jose Borges dos Reis, aos I 3 de abril de 2023.

Francisco Héliolkernandes Rodrigues
Presidente

Cláud alho Marj ix Lacerda Gomesc
Vi sl Secretiiria

PADRÃO DE

REFERENCIA

CLASSE

I II ilI
I R$ 3.452,95 Rs 5.s28,29 R$ 8.850,98
,,

R$ 5.749,42 R$ 9.205,00

3 Rs 3.734,72 R$ s.979,4r Rs 9.573,23

1 R$ 3.884,10 R$ 6.2 r 8,59 RS 9.956,14

5 R$ 4 039,48 R$ 6.467,31 R§ 10.354,38

6 R$ 4.201,04 R$ 6.726,00 R§ 10.768,56

7 R$ ó.995,04 R$ r 1.199,30

8 R$ 4.543,85 R$ 7.274,85 Rs 11 647,27

9 R$ 4.72s,62 R$ 7.só5,85 Rs 12. 1 13,17

l0 R$ 4.914,64 R$ 7.868,48 Rs 12 597,ó9

ll R$5.111,22 RS 8 183,22 R$ 13.101,ó0

12 R$ 5.315,67 R$ 8.510,54 Rs r3.625,67

CAmaru Municipal de lcapul
Ruo loca Gqldlno, 7ZS - Cenio - Ic.tpuí/CE - CEP: 62.81O.O(m

Fone (8a) 3432.7230 / CNPI! 35.05o.,u2/ooo7.27/1.8.: 06.920tn6-3

R$ 3 591,08

R$ 4.369,10
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Nobres Pares:

O Projeto de Lei em tela tem como fundamento primordial reajustar os vencimentos

base dos servidores da Câmara Municipal de lcapui no percentual de 8% (oito poÍ cento),

mesmo percentual de reajuste aplicado aos servidores efetivos do Poder Executivo.

PaÍa tanto é necessária a atualização fixando os valores constantes os anexos I, II e III,

que correspondem às tabelas da Lei n' 72412017, que instituiu o Plano de Cargos, Carreiras e

Salários da Câmara Municipal de lcapuí.

Busca-se com a pÍesente proposição preservar o poder aquisitivo da remuneração

desses servidores, bem como promover a valoização desses servidores que tanto se dedicam

a colaborar com a eficiência da Administração Pública.

Com os devidos cumprimentos aos nobres pares.

Plenário José Borges dos Reis, aos 13 de abril de 2023

Francisco Hélio.#rnandes Rodrigues
Presidente

Cláu rvalho Marjorie
Secretária

Címaro Municipal de lcqpuí
Rua loca csldino, 725 - Centro - Icapuí/cE - cEP: 62.810-000

Fone (AA) 3432.7230 / CNPI: 35.05O.,U2/OOO7-27/LE.: 06.920406-3
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